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RA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

PROJETO DE LEI n." 08/202í

Data: 28 de outubro de 2021

Súmula: Altera disposições da
1028, de 09 de março de 2018,
via pública, conforme especifica.

Lei Municipal
renomeia parte

no

de

Os Vereadores Signatários, usando suas

atribuiçÕes legais, submetem à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de

Lei:

Art. ío - A Lei Municipal no 1028, de 09 de março de

2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

AÉ. 10 - Fica denominada de "ESTRADA

CASEMIRO STOCO" a via pública que inicia na Rodvia Anibal

Khury, nos pontos de coordenadas 25"34'12.56'S e

49"38'424.88'O, e segue ate os pontos de coordenadas

25033'53.84"S e 49039'29.7 4"O.

Art. 1o-A - Fica denominada de "ESTRADA EMY

PADILHA MARQUES" a via pública que inicia Estrada Casemiro

Stoco, nos pontos de coordenadas 25033'53.84"S e

49039'29.74"O e segue até a Estrada da Thalia, nos pontos de

coordenad as 25032' 23.89'S e 49041'22.34" O.

Art. 20 - Ficam revogados o artigo 1o, da Lei

Municipal no 1028, de 09 de março de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA
Avenida Brasil,717 | Centro I Fone: +r 3636.1155 | Balsa Nova I Paraná



CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, em órgâo oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal

de Balsa Nova, em 28 de outubro de 2021.

/il)L?ÁL
ADALTON PORTELA FRANCO

e"
CARLOS DA LUZ

M,U
REINALDO JOSE FRANCO FILHO

I

Á,{ã>-,
VALMIR JOSE MATOZO

M
JOSE CHIQUITO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

JUSTIFICATIVA

Os Vereadores ao

BALSA NOVA

final subscritos, vêm

respeitosamente a presença dos nobres pares, com o intúito de apresentar o

presente projeto de lei, que tem por finalidade identificar corretamente a

localização das vias públicas por meio de coordenadas geográficas e,

promover a renomeação de parte da Estrada Casemiro Stoco, na Localidade

de Amola Faca, que deverá passar a ser denominada: "Estrada Emy Padilha

Marques."

Além de identificar e localizar corretamente a via a

nomeação contribui para facilitar a realizaçáo de serviços como o de entrega

de mercadorias, encomendas e correspondências, o projeto ainda tem por

finalidade prestar uma merecida homenagem à cidadã, Emy Padilha

Marques.

A homenageada nasceu em 12 de fevereiro de 1936,

na Fazenda São Carlos, também conhecida como fazenda dos Carros ou

Carlos, localizada na região onde está a via pública a ser nomeada com o

presente projeto. Dona ltinha, como era carinhosamente chamada desde

criança, era filha de Remy Collares Marques e Elenonora Cezarina Gonçalves

Padilha, sendo descentende de família tradicional e pioneira da região, era

neta de José Maria Padilha, o "Padilhão", um dos pioneiros colonizadores e

personagem histórico do Município de Balsa Nova.

Ao completar sete anos de idade, Dona ltinha foi morar

em Campo Largo para estudar no Colégio Macedo Soares e, anos mais tarde

se tornou professora no Colégio Sagrada Família. Concluiu seus estudos no

Colágio Nossa Senhora de Lourdes, mais conhecido como lnternato Cajuru.

A homenageada sempre manteve forte ligação com

Balsa Nova, sendo de família tradicional de pecuaristas, ao longa da vida

manteve o ofício por toda vida, passando o gosto do árduo trabalho no campo

para toda a família que formou, filha, genro, netos e bisnetos.

cÂMARA MUNIcIPAL DE BALSA NOVA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Além da pecuária a homenageada fomentou a

economia balsanovense através da agricultura, da indústria madeireira e com a

extração mineral. Gerou empregos para os munícipes e durante toda sua vida

acreditou no potencial de desenvolvimento do município, mesmo quando a

região era desacreditada por muitos. Properou graças ao seu trabalho, e ao

seu amor pelo campo e por Balsa Nova.

Pessoa muito religiosa, sempre participou das mais

variadas iniciativas da igreja, como por exemplo, do Grupo de Nossa Senhora.

Com estas considerações, espera-se contar com o

apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto, que vem em benefício a

toda população e ao mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa

de Emy Padilha Marques, que empresta seu nome à referida via.

Atenciosamente.

ML

HIQUITO

ADALTON PORTELA FRANCO

il/rz
/rf, BATHKE

NÉLIO
W

JOSE C
llru,

REINALDO JOSE FRANCO FILHO

/"W>=
VALMIR JOSÉ MATOZO
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Lei Ordinária 1 028 2018 de Balsa Nova PR https://leismunicipais.com.brla/prhlbalsa-nova/lei-ordinaria/2018/1...

www. LeisM unici pais.com.br

LEI No 1028t2018

@Leis

Denomina via pública

Bicudo neste Município,

na localidade de Campina

conforme especifica.

do

A Câmara Municipal de BALSA NOVA, Estado do Paraná aprovou, e eu Prefeito Municlpal, sanciono a

seguinte lei:

I il.rel Fica denominada de "Estrada Casemiro Stoco" a via pública que inicia na Rodovia Anibal Khoury

(Residência dosJacomasso)etermina na e@!a c!g&!jg , 7 f ec't2- »É:rt rye5

[nnãl lmediatamente após a aprovação desta Lei, deverão ser instaladas placas de idenüficação no

local.

[eÃA Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em Órgão Oficial do Município.

Edifício da Prefeitura Munlcipal de Balsa Nova, em 06 de março de 2018.

Marcos Durau

Prefeito Municipal

Nota: Este texto não subsütui o originol publicado no Diário Oficiol,

Doto de lnserção no Sistema LeisMuniclpals: 04/O4/2O78

I of 2 2711012021 10:29



,APROVADO
a* ..ífttá{.Ç......... votaçâo

....fi ... {9tír"n rr r r r r r r r r-ii t' t' r " r " 
I

CÂvnnR MUNICIPAL DE

PARECER CONJUNTO
No 012t2021

BALSA NOV

Da Comissão Permanente de Justiça e Redação e Comissão Permanente de Obras
e Serviços Públicos da Câmara Municipal de Balsa Nova, que atendendo ao
respeitável despacho do Presidente da mesa Diretiva, se reuniram para deliberar
sobre o Projeto de Lei no 0812021, de autoria dos Vereadores ADALTON PORTELA
FRANCO, ERNANI BUBNIAK, JOEL BATHKE, JOÃO CARLOS DA LUZ, NELTO
JOSE CHIQUITO, REINALDO JOSE FRANCO FILHO e VALMIR JOSE MATOZO,
cuja Súmula: "Altera disposições da Lei Municipal no 1028, de 09 de março de 2018,
renomeia parte de via pública, conforme especifica".

DO FUNDAMENTO
Lei Orgânica do Município e Regimento lnterno desta Casa e Lei Municipal

1085/2019.

DA ADMISSIBTLIDADE:
O presente Projeto de Lei não ofende a Constituição Federal, a Lei Orgânica ou

o Regimento lnterno, sendo, portanto, admissÍvel.

DO MÉRITO:
O projeto em discussão possui o objetivo de alterar disposições da Lei

Municipal no 102812018, especificando que:

Fica denominada de "ESTRADA CASEMIRO STOCO'a via pública que inicia na
Rodvia Anibal Khury, nos pontos de coordenadas indicados, e segue até os pontos de
coordenadas ind icados.

Fica denominada de "ESTRADA EMY PADILHA MARQUES" a via pública que inicia
Estrada Casemiro Stoco, nos pontos de coordenadas indicados e segue até a Estrada
da Thalia, nos pontos de coordenadas indicados.

De acordo com o que consta na justificativa do projeto, a proposição tem por
objetivo indicar corretamente os pontos de início e final da via pública denominada
Estrada Casemiro Stoco e alterar o nome de parte da referida Estrada,
homenageando a senhora Emy Padilha Marques.

Assim, apos a análise e discussão do projeto,
acordo com o parecer da assessoria jurídica,

da respectiva justificativa, e

,s

=t
utemos que sob a
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cÂvrnnn MUNtctpAL DE BALSA NovA

constitucionalidade, legalidade, jurídicidade e técnica legislatÍva, as normas que
disciplinam a matéria foi devidamente atendida.

Do ponto de vista técnico, o Projeto atende as determinações e parâmetros
legais relativos aos procedimentos, o fundamento é o correto para o tema e a técnica
legislativa não carece de reparos.

VOTO
Ante ao exposto os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação

e Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos, com o voto favorável de
todos os integrantes presentes, recomendam, a aprovação do Projeto de Lei no
0712021 de iniciativa dos Vereadores ADALTON PORTELA FRANCO, ERNAN!
BUBNIAK, JOEL BATHKE, JOÃO CARLOS DA LUZ, NÉLIO JOSÉ CHIQUITO,
RETNALDO JOSÉ FRANCO FILHO E VALMIR JOSÉ MATOZO.

Sala das sessões da Câmara Municipat de Balsa Nova, 11 de novembro de
2021.

CorurssÃo oe JusrrÇa e ReoaçÃo ColrrssÃo oe OeRns e Senuços púelrcos

NÉLIo &"r,eu,ro
Presidente

/
/nffia*

VALMIR.IOSÉ MATOZO

CARLOS DA LUZ

!R FAVARO

-=\Hd;:NCOFLHO
REr NAL$ !r,( rr(^co F, LH o

Membro
Membro

TOR
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CAMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 03 de novembro 2021.

REQU ER!MENTO NO 02212021

Senhores Diretores,
Os vereadores signatários, com assento nesta Casa de Leis e no uso das

atribuições legais, solicitam à Mesa Diretiva, com fundamento no artigo 100, do Regimento
lnterno, a retirada da Projeto de Lei no 06t2021 de autoria dos Vereadores ADALTON
PORTELA FRANCO, ERNANI BUBNIAK, JOEL BATHKE, JOÃO CARLOS DA LUZ, NÉLIO
JOSÉ CHIQUITO, REINALDO JOSÉ FRANCO FILHO, VALMIR JOSÉ MATOZO.

JUSTIFICATIVA:
O trecho da via pública indicado entre as coordenadas geográficas referenciadas

no Projeto de Lei no 0612021, localizadas na Localidade de Amola Faca, o qual, se pretendia
nomear de "Estrada Emy Padilha Marques", já foi nomeado e figura no mapa
rodoviâçiorlVunjçlpatpom_o nome de " Estrada Casemiro

22ru
ADALTON PORTELA FRANCO

i -{-/ \ -\
h1 cr':>c)

VALMIR JOSÉ MATOZO

Ao Excelentíssimo Senhor
Enruarur BueNrex
Presidente da Câmara Municipal de Balsa Nova - paraná.

BUBNIAK

DA LUZ

NÉLro WrcHreurro {l ,(.,
REINALDO JOSÉ FRANCO FILHO

cÂmnna MUNrcrpAL DE BALSA NovA I GNpJ: 01.s91.135/0001-31
Av. Brasil , 717 - Fone: (41 ) 3636-1155 - Balsa Nova - Paraná



cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

Data: 20 de outubro de 2021

Súmula: Dispõe sobre denominação de Via pública

no Município de Balsa Nova, conforme

específica.

Os Vereadores Signatários, usando suas
atribuições legais, submete à apreciação do Plenário o seguinte projeto de Lei:

Art. 1o - Fica denominada de,,Estrada Emy padilha

Marques" a via pública que inicia no ponto de coordenadas 25"33,53.97,'s e
49"39'3036"0; e termina no ponto de coordenadas 25"g2,2s.gg" s e
49'41'22.34" o, situada na Localidade de Amola Faca, Município de Balsa
Nova.

Art. 20 - lmediatamente após a denominação serão
instaladas placas de identificação nos locais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, em órgão oficial do Município.

Edifício Vitório Seguro, Sede da Câmara Municipal
20^de outubro de 2021.

u
(

de Balsa D.lgva,

ADALTON PORTELA FRANCO

O GARLOS DA LUZ

ERN
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cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

M
JOSE C

\\À^^.
RETNALDo losÉ FRANco FtLHottÉuo HIQUITO

fr6*
VALMIR JOSE MATOZO

JUSTIFICATIVA

Os Vereadores ao final subscritos, vêm
respeitosamente a presença dos nobres pares, com o intúito de apresentar o
presente projeto de lei, que tem por finalidade promover a denominaçâo de via
pública, na Localidade de Amola Faca, que deverá passar a ser denominada:
"Estrada Emy Padilha Marques.,,

A denominação de vias públicas, com a adoção de
nomes de pessoas ligadas a comunidade, além de identificar o local, de dar
uma referência a estas vias, contribui para facilitar a realização de serviços
como o de entrega de mercadorias, encomendas e correspondências, ainda
tem por finalidade prestar uma homenagem aos cidadãos, que de uma forma
ou de outra, participaram da vida da comunidade e tiveram determinada
importância no meio em que viveram.

cÂwIRRR MUNIcIPAL DE BALSA NovA
Avenida Brasil,717 lCentro lFone: ar 3636.1155 lBalsa l\lova lParaná



cÂvnnn MUNTcTPAL DE BALSA NovA

No caso apresentado, não é diferente.

Emy Padilha Marques nasceu em 12 de fevereiro de
1936, na Fazenda São Carlos, também conhecida como fazenda dos Carros
ou Carlos, localizada na região onde está a via pública a ser nomeada com o
presente projeto. Dona ltinha, como era carinhosamente chamada desde
criança, era filha de Remy Collares Marques e Elenonora Cezarina Gonçalves
Padilha, sendo descentende de família tradicional e pioneÍra da região, era
neta de José Maria Padilha, o "Padilhão", um dos pioneiros colonizadores e
personagem histórico do Município de Balsa Nova.

Ao completar sete anos de idade, Dona rtinha foi morar
em Campo Largo para estudar no Colégio Macedo Soares e, anos maÍs tarde
se tornou professora no Colégio Sagrada Família. Concluiu seus estudos no
Colágio Nossa Senhora de Lourdes, mais conhecido como lnternato Cajuru.

A homenageada sempre manteve forte ligação com
Balsa Nova, sendo de família tradicional de pecuaristas, ao longa da vida
manteve o ofício por toda vida, passando o gosto do árduo trabalho no campo
para toda a família que formou, filha, genro, netos e bisnetos.

Além da pecuária a homenageada fomentou a
economia balsanovense através da agricultura, da indústria madeireira e com a
extração mineral. Gerou empregos para os munícipes e durante toda sua vida
acreditou no potencial de desenvolvimento do município, mesmo quando a
região era desacreditada por muitos. properou graças ao seu trabalho, e ao
seu amor pelo campo e por Balsa Nova.

Pessoa muito religiosa, sempre participou das mais
variadas iniciativas da igreja, como por exemplo, do Grupo de Nossa senhora.

Com estas considerações, espera-se contar com o
apoio dos nobres pares na aprovação deste projeto, que vem em benefício a

cÂmane MUNIcTPAL DE BALSA NovA
Avenida Brasil,717 lCentro I Fone: +r 3636.'1155 | Balsa lrlova I Paraná



cÂIvIRnR MUNICIPAL DE BALSA NoVA

toda população e ao mesmo tempo em que se faz justa homenagem à pessoa

de Emy Padilha Marques, que empresta seu nome à referida via.

Màciosamente
ADALTON PORTELA FRANCO

DA LUZ

\\L-
REINALDO JOSÉ FRANCO FILHO

6ú,
VALMIR JOSÉ MATOZO

NÉLro ,@"eurro

cÂunne MUNtctPAL DE BALSA NovA
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Emy Padilha Marques

Nascida em 12 de fevereiro de 1936, na Fazenda São Carlos, antiga Fazenda dos
Carros ou dos carlos. Filha de Remy Collares Marques e Eleonora Cezarina Gonçalves
Padilha, que descende de uma das famílias mais antigas da região, neta do padilhão,
José Maria Fadilha, um dos colonizadores de Balsa Nova e figura histórica. Balsa Nova
passaria a ser distrito somente 2 anos mais tarde, em22 de março de 193g, Mudou-se
para a cidade aos 7 anos de idade, para estudar no Colégio Macedo Soares, aonde anos
mais tarde foi professora no Çolégio Sagrada FamÍlia, e depois estudou no Colégio Nossa
Senhora de Lourdes, mais conhecído como lnternato Cajuru.

Sempre manteve suas raízes em Balsa Nova, vinda de uma famÍlia de gerações
de pecuaristas, manteve o ofício por toda a sua vida, passando o gosto do trabalho no
campo para toda a família que formou, filha, genro, netos e bisnetos.

Fomentou a economia balsanovense através da pecuária, Agricultura, lndqstria
madeireira e extração mineral. Gerou empregos em Balsa Nova durante toda sua vida e
sempre acreditou no desenvolvimentp do município, mesmo quando a região era
desacreditada por muitos. Prosperou graças ao seu amor pelo campo e por Balsa Nova.
Uma pessoa muito alegre, a ltinha, como era conhecida desde pequena, sempre foi
bem-vinda por onde passou.

Muito religíosa sempre participou de diversas iniciativas da lgreja, como o Grupo
de Nossa Senhora.

Deixou um legado para toda a sua família. Agora toda a família fica
extremamente grata por essa singela homenagem. A estrada passa pela fazenda que a
pona Emy nasceu, assim como várias gerações anteriores, A Fazenda maís antiga da
região, assim como do Paraná inteiro.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BALSA NOVA

Balsa Nova, 30 de novembro de 2021.
Ofícío no21712021 - GP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho em anexo, para sancão. o Projeto de Lei no08t2021do Legislativo Municipal,

cuja súmula altera disposiçâo da Lei Municipal no 1028, de 09 de março de 2018, renomeia

parte de via pública, conforme especifica. Aprovado na 34a Sessão Ordinária.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência o meu apreço.

or Ernani Bubniak
da Câmara Municipal de Balsa Nova

A Sua Excelência o Senhor
Marcos Antônio Zanetti
M.D. Prefeito do MunicÍpio de Balsa Nova
Balsa Nova - Paraná

cÂuann MUNtclpAL DE BALSA NovA I GNpJ: 01.s91.135/0001-31
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0611212021 08:19 Prefeitura Municipal de Balsa Nova

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVÂ

ADMINISTRAÇÃO
l,rJtNo 122912021

LEI No 122912021
SUMLILAT Áltera disposições da Lei Municipal
tr" 1028, de 09 de março de 2018, renomeiq
parte de via pública, coffirme especifica.

A CÂMARA MI]NICIPAI, DE BALSA NovA, Estado do

!g3ná aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
I,EI
Art. 1". A Lei Municipal nu 1028, de 09 de rnarço de 201g,
passa a vigorar cont as seguintes alterações:

Ayt. 1". Fica denontüruda de "ESTRADA CASEMIRO STOCO,'
a via pública que inicia na Rodvia Anibal Khury, nos pontos de
coordenadas 25"34'12,56"5 e 49"38'424.85"O, e segue até os
pontos de coordenadas 25"33'53,54"5 e 49,,39'29.Z4;'O.
Art. 1zA. Fica denorninacla de "ESTRADA EMl, ?ÁDILHA
MARQUES" a via pública que inicia Estrada Casemiro Stoco,
nos porttos cle coordenadas 25"33'53.84"5 e 49,,39'29.74"O e
segue ate a Estrada da Thalia, nos pontos de coordenaclas
25"3 2'2 3.89 "5 e 49"4 l' 22. 34 "O.

Art.2'. Fica revogado o artigo 1o, cla Lei Municipal n. 102g,
cle 09 de março de 2018.
Art. 3o. Esta Lei entl'a em vigor na data de sua publicação, em
órgão oficial do Município.

EdiÍicio da Prefeitura Municipal de Balsa Nova, em 03 cle
dezembro de 2021.

MÁRCOS ÁNTONIO ZANETTI
Pref-eito Municipal

Publicado por:
Fernando Magatão

Código Identifi cador:29D8CEFF

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do paraná
no dia 0ó/l 2/2021 . Ediçào 2404
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http ://www. diariomunicipal. com.br/amp/
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